Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

             uma nova história!

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 10/2014

Aprova a Prestação de Contas do Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo, Minas Gerais, relativa ao exercício financeiro do ano de 2012.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:



Art. 1º  Fica aprovada a Prestação de Contas do Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo, Minas Gerais, relativa ao exercício financeiro do ano de 2012.



Art. 2º  A presente Resolução entra em vigor a partir da sua publicação, devendo sua cópia autenticada ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, a fim de que produza seus efeitos jurídicos.  

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2014.

AZIZ JOSÉ FERREIRA

Presidente

VICENTE PEREIRA CRUZ

Vice-presidente

LEONARDO PEREIRA RIBEIRO

Relator

JUSTIFICATIVA

Considerando o parecer prévio emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, na Prestação de Contas registrada naquela corte sob o nº 887219, em que a Segunda Câmara aprovara a prestação de contas do Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo, Marcelo Jerônimo Gonçalves, relativa ao exercício financeiro de 2012, a Comissão de Finanças Públicas, nos termos do disposto no 239 da Resolução nº 208/2012 (Regimento Interno do TCEMG) e art. 125 da Resolução 440/1999 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo), apresenta ao Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo o presente projeto de Resolução, a fim de que o mesmo a aprecie.

